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Portaria nº 910/2017, de 03 de Julho de 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, Gilvangley Dantas Cabral Peixoto, CPF nº 034.648.844-30, do Cargo em 

Comissão de Contador Geral, símbolo CC 1, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.  

Registre-se e publique-se. 

 

Portaria nº 911/2017, de 03 de Julho de 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, Obenício Silva de Carvalho, CPF nº 595.956.984-15, do Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete, 

símbolo CC-6, lotado no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.  

Registre-se e publique-se. 
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Portaria nº 912/2017, de 03 de Julho de 2017. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista 

a Lei Complementar  Nº 123/2006 no seu Art. 85-A, e a Lei Municipal da Micro e Pequena Empresa Nº1049/2010 no seu Art. 24, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR, a Sr(a). JULIANA VIEIRA DA SILVA NASCIMENTO, CPF nº 054.997.504-75, como Agente 

Municipal de Desenvolvimento do Município de Macau/RN. 

           Art. 2º - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação no município do PROGRAMA 

DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO NA LEI GERAL DA MICRO E PEQUENA 

EMPRESA, com objetivo a promoção da regulamentação e implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei 

Complementar Nº 123-06, resultado da parceria entre a Confederação Nacional dos Municípios – CNM e o Serviço Brasileiro de 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE.  

            Art. 3º  -  Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 

 

• Organizar um Plano de Trabalho de acordo com a prioridades de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas 

Empresas no município; 

• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

• Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 

oficial; 

• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias para a continuidade do 

trabalho, e diretamente com os empreendedores do município; 

• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 

• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores individuais. 

 

Cumpra-se e publique. 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 03 de julho de 2017. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2483/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN. 

CONTRATADA: ERICK PEREIRA ADVOGADOS EPP. 

CNPJ: 04.569.129/0001-76. 

OBJETO: Contratação na área jurídica para prestação dos serviços de elaboração de projeto de Código Tributário Municipal e propositura de ação 

judicial para recebimento das diferenças de complementação ao FUNDEF. 

VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e percentual de 20% (vinte por cento) sobre o proveito econômico proveniente de êxito das 

demandas ajuizadas. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados de 28/07/2017 à 27/07/2018; 

Dotação: 02.002.04.122.0002.2002 – GABINETE DO PREFEITO  

05.005.04.125.0005.2011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Inciso II da Lei nº 8.666/93. 

ASSINANTES: 

Túlio Bezerra Lemos 

PREFEITO 

Erick Wilson Pereira 

ERICK PEREIRA ADVOGADOS EPP 

Pela Contratada 

 

  

 EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 890/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN. 

CONTRATADA: NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - NDS. 

CNPJ: 04.656.212/0001-82 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços técnicos e assessoramento administrativo na gestão do sistema único de assistência 

social – SUAS. 

VALOR GLOBAL: R$ 149.400,00 (cento e quarenta e nove mil e quatrocentos reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados de 27/07/2017 à 26/07/2018; 

Dotação: 12.012.08.122.0012.2023 – Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Desenv. Social 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas 
3.3.90.35 – Serviços de Consultoria 
FONTE: Recursos Próprios – PMM 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Inciso II da Lei nº 8.666/93. 
ASSINANTES: 

Túlio Bezerra Lemos 

PREFEITO 

Manoel Graciliano de França 

NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - NDS. 

Pela Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 649/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN. 

CONTRATADA: SALINAS CONSTRUÇÕES & SANEAMENTO LTDA. 

CNPJ: 06.051.188/0001-83 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços técnicos de engenharia de segurança do trabalho e laudos técnicos periciais. 

VALOR GLOBAL: R$ 33.625,00 (trinta e três mil seiscentos e vinte e cinco reais). 

VIGÊNCIA: 09 (nove) meses, contados de 29/05/2017 à 22/02/2018; 

Dotação: 13.013.15.122.0013.2024 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas 
3.3.90.35 – Serviços de Consultoria 
FONTE: Recursos Próprios – PMM 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Inciso II da Lei nº 8.666/93. 
ASSINANTES: 

Túlio Bezerra Lemos 

PREFEITO 

Francisco Costa da Silva 

SALINAS CONSTRUÇÕES & SANEAMENTO LTDA. 

Pela Contratada 

 

  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN. 

CONTRATADA: LUCIO FERNANDES DE ALBUQUERQUE ME 

CNPJ: 09.208.172/0001-20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2017 

OBJETO: PRORROGAÇÃO da Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços funerários, com fornecimento de material (urnas, 

ornamentação e vestimenta), serviços de preparação do corpo e traslados, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho, 

Habitação e Desenvolvimento Social do município de Macau/RN. 

VALOR MENSAL DO CONTRATO: Valor máximo MENSAL será de R$ 20.000,00 (VINTE mil reais), ; 

Período: 10/04/2017 até a data da assinatura do termo contratual originado no procedimento licitatório Pregão presencial 009/2017; 

Dotação Orçamentária:12.012.08.122.0012.2023 – Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Desenvolvimento Social. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica 

FONTE: Recursos Próprios – PMM e Federais. 

Amparo Legal: Art. 24, Inciso IV e Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

ASSINANTES: 

Túlio Bezerra Lemos 

PREFEITO 

Lúcio Fernandes de Albuquerque 

LUCIO FERNANDES DE ALBUQUERQUE ME 

Pela Contratada 
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